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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® 013/2024/SRP/PMFN.

PREFEITURA MUNICIPAL FEIRA NOVA DO MARANHÃO - MA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHAO, com sede na Praça Central, s/n, Centro, na

cidade de Feira Nova do Maranhão - MA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 01.616.041/0001-70, neste ato

representada pela Sr.^ Luiza Coutinho Macedo, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão,

na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n° 013/2024-SRP, processo administrativo n.° 007/2024,

RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por

ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as

partes às normas constantes na Lei rf 14.133, de 1° de abril de 2021, no Decreto Municipal n.° 001, de 02 de

janeiro de 2024, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de empresa para

0 fornecimento de gás oxigênio medicina! e Cilindro de Oxigênio, visando atender às necessidades do Hospital

Municipal, UBS e Postos de Saúde no Municipal de Feira Nova do Maranhão - MA, conforme Termo de

Referência, anexo ao editai de Licitação n° 004/2024 - SRP, que é parte integrante desta Ata, assim como as

propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item2.1.

fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta{s) são as que seguem:

SANTE HOSPITALAR EIRELIEMPRESA

CNPJ 37.467.850/0001-04

Rua 19, n^ 119, Bairro São Féllx, Balsas/MAENDEREÇO

PARMENIDES DO NASCIMENTO SOUSA DA SILVAREPRESENTANTE

ITEM PRODUTO UNID QUANT MARCA V.UNIT V.TOTAL

OXIGÊNIO MEDICINAL EM CILINDRO DE 1M^
{cilindro pequeno) (EXCULSIVO PARA ME e

WHITE

MARTINS
R$104,001 M^ 250 R$ 26.000,00

EPP)

OXIGÊNIO MEDICINAL EM CILINDRO DE 3M^
(cilindro médio) (EXCULSIVO PARA ME e

WHITE

MARTINS
2 R$ 85,00 R$ 29.750,00350

EPP)
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OXIGÊNIO MEDICINAL EM CILINDRO DE
lOM^ (cilindro grande). (AMPLA
CONCORRÊNCIA)

WHITE

MARTINS
R$ 50,00 R$ 112.500,00|3 22503

OXIGÊNIO MEDICINAL EM CILINDRO DE
10M^ (cilindro grande). (EXCULSIVO PARA
MEeEPP)

WHITE

MARTINS
R$ 50,00 R$ 37.500,007504

CILINDRO PORTÁTIL EM ALUMÍNIO COM
CAPACIDADE DE 01M^- (EXCULSIVO PARA
MEeEPP)

RS 1.450,00 R$ 14.500,00UND 10 PROTEC5

CILINDRO EM AÇO COM CAPACIDADE DE
10M' (EXCULSIVO PARA ME e EPP)

R$ 4.800,00 R$ 48.000,00PROTECUND 106

R$ 268.250,00VALOR TOAL DOS ITENS

A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta2.2.

Ata.

3. ORGAO GERENCIADOR

3.1. O órgão gerenciador será a PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO-MA.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública municipal que não

participaram do procedimento de RP poderão aderir  à ata de registro de preços na condição de não participantes,

observados os seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável

desabasíecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo

mercado na forma do art. 23 da Lei rf 14.133, de 2021; e

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.1.

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão

pelo fornecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo

à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

O prazo de que trata o subitem anterior, relativo  à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.3.

4.4.
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O Órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na

qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os

requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões

As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por

cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o

gerenciador e para os participantes.

O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de

cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do

número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

Vedação a acréscimo de quantitativos

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

4.5.

4.6.

4.7.

4.8.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contado a partir do primeiro dia útil

subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do

fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercicio financeiro a

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar

1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de

compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n° 14.133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da

ata de registro de preços.

Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124

da Lei nM4.133, de 2021.

Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes
condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada

a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no
edital e se obrigar nos limites dela;

5.1.

5.2.

5.3.

5.4.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001



PMFNM/MA

Folha:
ESTADO DO MARANHAO

PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO
Rubrica:

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário,

observada a classificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores

registrados na ata.

O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso

de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas

para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente

será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes

hipóteses:

5.7.1.

estabelecidos no edital: e

5.7.2.

previstas no item 9.

O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o

fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e

nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito,

sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1  (uma) vez, por igual período, mediante

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente

justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.5.

5.6.

5.7.

Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições

Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses

5.8.

5.9.

A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de5.10.

Registro de Preços.

Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos5.11.

no edital ou no aviso de contratação, e observado  o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item5.12.

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

4
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5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos

preços praticados no mercado ou de fato que eleve  o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas

seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada,

nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no editai ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento

ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n® 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice

previstos para a contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios

definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço

registrado.

6.1.

7.1.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades

administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado

e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação
mais vantajosa.
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7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado

0 disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021.

Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração
do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir
0 compromisso.

7.2.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às
condições iniciaimente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir
as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1,
sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar
se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para

a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço

registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o

preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para

que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133,

de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão

ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não

participantes do registro de preços.

O remanejamenío somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será

considerado participante para efeito do remanejamento. vV

8.1.

8.2.

8.3.
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Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não

participante, serão observados os limites previstos no Decreto rf 001/2024.

Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do

quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do

órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

Caso 0 remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de

Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora,

dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das

quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

8.4.

8.5.

8.6.

8.7.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR  E DOS PREÇOS REGISTRADOS

O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

Administração sem justificativa razoável:

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista do Decreto Municipal n° 001/2024;

9.1.

ou

Sofrer sanção prevista nos incisos lil ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos lil ou IV do caput do art. 156

da Lei n° 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá,

mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e

justificadas:

9.1.4.

9.2.

9.3.

9.4.

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
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9.4.3. Se nào houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do Decreto Municipal n° 001/2024.

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no

edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços

que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do10.2.

pactuado nesta ata de registro de preço (Decreto Municipal n° 001/2024), exceto nas hipóteses em que o

descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao

respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (Decreto Municipal n° 001/2024).

O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências10.3.

previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do

fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-

se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de

lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Feira Nova do Maranhão - MA, 05 de abril de 2024

7) /y1a//jp
LUIZA COUTINHO MACEDO

Prefeita Municipal

Assinado de forma digital por
PARMENIDES DO NASCIMENTO

SOUSA DA SiLVA:05017825320

Dados: 2024.04,05 09:59:23 -03'00'

PARMENIDES DO

NASCIMENTO SOUSA DA

SlLVA:05017825320

SANTE HOSPITALAR EIRELI

CNPJ sob 0 n° 37.467.850/0001-04

PARMENIDES DO NASCIMENTO SOUSA DA SILVA

CPF: 050.178.253-20

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001
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DO PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 02.26.029/2024-FMAS. ESPECIE:
Dispensa de Licitação nB 014/2024-CPL. PARTES: Município de Estreito -
MA através da Secretário Municipal de Finanças, o Sr. LUAN BRUNO
LOBO CAMPOS e os produtores EDIMILSON SANTOS DA SILVA - CPF;
725.812.803-44 e THIAGO BERGOLI - CPF: 622.541,973-04. OBJETO:
CONTRATAÇÃO DIRETA PARA AQUISIÇÃO DE PEIXE FRESCO (IN NATURA)
PARA DISTRIBUIÇÃO Á POPULAÇÃO DE BAIXA RENDA DURANTE A
SEMANA SANTA, NO MUNCIPIO DE ESTREITO/MA, FUNDAMENTO LEGAL:
Art. 75, inciso II, da Lei n^ 14,133/2021. VALOR: R$ 54.991,00
(Cinquenta e quatro mil e novecentos e noventa e um reais). DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: ORGÃO: 34 - SECRETARIA MUNICIPAL DA PECUARIA,
PESCA E PSICULTURA. ELEMENTO: 04.122.0724.2038 - MANUTENÇÃO
DA SECRETARIA MUNICIPAL DA PECUARIA, PESCA E PSICULTURA.
Natureza: 3.3.90.32 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA. FONTE DO RECURSO: 001 - RECURSOS
PROPRIOS DO MUNICÍPIO. Estreito - MA. 27 de março de 2024,

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO N* 052/2023

2® TERMO ADITIVO. REF. AO CONTRATO DE N“. 052/2023. OBJETO: O
PRESENTE TERMO ADITIVO TEM COMO OBJETO O MUDANÇA NA
CLAÚSULA SEGUNDA PARAGRÁFO SEGUNDO E ADITAMENTO DE PRAZO,
NOS TERMOS DA LEI 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES, CONTRATANTE:
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTREITO, ESTADO DO MARANHÃO, NESTE
ATO REPRESENTADA PELOS SECRET ÁRIOS(AS): LUAN BRUNO LOBO
CAMPOS, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS, FRANCISCA LIMA
BARROS, SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, AMANDA JULLIANA
CAMPOS CUNHA, SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL,
DARILENE DOS SANTOS LOBO, SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE,
CONTRATADA: PROMO CONSTRUTORA E LOCACAO LTDA, CNPJ/MF
N. O 15.495.355/0001-76, NESTE ATO, REPRESENTADA PELO SR.
LEONARDO CESAR RIBEIRO SOUSA, CONSTRUSERV LTDA, inscrita no
CNPJ nB 15.200.358/0001-35, representada pelo senhor WALISON DA
SILVA LACERDA e J. MACEDO CONST. & EMPREENDIMENTOS
LTDA, CNPJ no 42.335.006/0001-60, representada pelo
Senhor JOELSON MACEDO DA SILVA.

Publicado por: THYAGO PAZ DA SILVA
Código identificador: bl011f50ae6151fl39d46f89bc298d23

Publicado por: THYAGO PAZ DA SILVA
Código identificador: aa3533e4bce4efb08d72cb9cd61ecd31

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO NS 018/2024

IXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO NB 018/2024-CPL, RESULTADO
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO NB 02.06.035/2024-INFRA. ESPÉCIE:
Dispensa de Licitação n® 018/2024-CPL. PARTES: Município de Estreito -
MA através da Secretária Municipal de Finanças, o Sr. LUAN BRUNO
LOBO CAMPOS e a empresa BAMAQ S.A BANDEIRANTES MÁQUINAS,
CNPJ/MF nB 18.209.965/0014-79. OBJETO: CONTRATAÇÃO SOB FORMA
DE DISPENSA DE LICITAÇÃO DE EMPRESA AUTORIZADA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE REVISÃO PROGRAMADA, COM
FORNECIMENTO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS DE REPOSIÇÃO, DURANTE O
PERÍODO DE GARANTIA DE FÁBRICA DA MÁQUINA L320 JOYSTICK, ANO
DE FABRICAÇÃO 2023, MODELO 2023, FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75,
inciso IV, alínea "a", da Lei n® 14.133/2021. VALOR: R$ 4.131,12
(Quatro mil, cento e trinta e um reais e doze centavos). DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE: 15.451 - INFRAESTRUTURA URBANA.
ELEMENTO: 451.0712.2140.000 - MANUTENÇÃO DA SECRETARA
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA. Natureza: 3,3,90.39.00 - OUTROS
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA, 3.3.90.30.00 - MATERIAL
DE CONSUMO. Fonte: 00 - Recursos Próprios. Estreito - MA. 24 de abril
de 2024.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO N2 112/2021

50 TERMO ADITIVO. REF. AO CONTRATO DE N' 112/2021. OBJETO: O
PRESENTE TERMO ADITIVO TEM COMO OBJETO A PRORROGAÇÃO DA
VIGÊNCIA DO CONTRATO FIRMADO ENTRE AS PARTES EM 25/10/2021,
NOS TERMOS DO INCISO II DO ARTIGO 57, DA LEI NB 8.666, DE 1993,
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTREITO, ESTADO DO
MARANHÃO, POR INTERMEDlO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE,
NESTE ATO REPRESENTADA PELA SENHORA DARILENE DOS SANTOS
LOBO, SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE. CONTRATADO: COSTA E
CIA LTDA - ME, CNPJ/MF N.® 17.340.568/0001-54, NESTE ATO
REPRESENTADA PELO SR. TIBÉRIO MIRANDA COSTA. O PRAZO DE
VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO CONTRATO N® 112/2021 FICA
PRORROGADO ATÉ 25/10/2024, CONTADOS A PARTIR DE 25/04/2024,
DATA DO TÉRMINO DO PRAZO ANTERIORMENTE ACORDADO.

Publicado por: THYAGO PAZ DA SILVA
Código identificador: 0fblfll472f265a94a2d24086fc96160

Publicado por: THYAGO PAZ DA SILVA
Código identificador: 6f406a74e49fab8987974f7a8461c0f9

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHAO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NB 013/2024/SRP/PMFNEXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO NS 052/2023

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N» 013/2024/SRP/PMFN.3^ TERMO ADITIVO, REF. AO CONTRATO DE N”. 052/2023. OBJETO: O
PRESENTE TERMO ADITIVO TEM COMO OBJETO O MUDANÇA NA
CLAÚSULA SEGUNDA PARAGRÁFO SEGUNDO E ADITAMENTO DE PRAZO,
NOS TERMOS DA LEI 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES. CONTRATANTE:
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTREITO, ESTADO DO MARANHÃO, NESTE
ATO REPRESENTADA PELOS SECRETÁRIOS(AS): LUAN BRUNO LOBO
CAMPOS, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS, FRANCISCA LIMA
BARROS, SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, AMANDA JULLIANA
CAMPOS CUNHA, SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL,
DARILENE DOS SANTOS LOBO, SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
CONTRATADA: PROMO CONSTRUTORA E LOCACAO LTDA, CNPJ/MF
N. B 15.495.355/0001-76, NESTE ATO, REPRESENTADA PELO SR.
LEONARDO CESAR RIBEIRO SOUSA, CONSTRUSERV LTDA, inscrita no
CNPJ n® 15.200.358/0001-35, representada pelo senhor WALISON DA
SILVA LACERDA e R. N, DA CONCEIÇÃO, CNPJ n®
08.828.597/0001-79, representada pelo senhor RAIMUNDO NONATO
DA CONCEIÇÃO.

PREFEITURA MUNICIPAL FEIRA NOVA DO MARANHAO - MA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO, com sede na
Praça Central, s/n, Centro, na cidade de Feira Nova do Maranhão - MA,
inscrita no CNPJ/MF sob 0 n® 01.616.041/0001-70, neste ato
representada pela Sr.® Luiza Coutinho Macedo, considerando 0
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica,
para REGISTRO DE PREÇOS n® 013/2024-SRP, processo administrativo
n,® 007/2024, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e
qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada
e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no Edital de
licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n®
14.133, de 1® de abril de 2021, no Decreto Municipal n.® 001, de 02 de
janeiro de 2024, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto 0 registro de preços para a eventualPublicado por: THYAGO PAZ DA SILVA
Código identificador: dca354051dc5c2c5e2c05154a2a9e81f
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OS quais não tenha quantitativo registrado, observados
os requisitos do item 4.1.

contratação de empresa para
0 fornecimento de gás oxigênio medicinal e Cilindro de Oxigênio,
visando atender às necessidades do Hospital Municipal, UBS e Postos
de Saúde no Municipal de Feira Nova do Maranhão ■ MA, conforme
Termo de Referência, anexo ao edital de Licitação 004/2024 • SRP,

que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços
tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

Dos limites para as adesões

1. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder,
por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos
dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de
registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

2. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na
ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes,
independentemente do número de órgãos ou entidades não
participantes que aderirem à ata de registro de preços.

Vedação a acréscimo de quantitativos

1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata
de registro de preços.

1. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
1. O preço registrado, as especificações do objeto, as

quantidades mínimas e máximas de cada item,
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s)

proposta(s) são as que seguem:

ímpresa ;antf hospitalar eippii

■NDERECO
tEPRESENTANTt

)7Mf 9SQ/OOQ1-04
lua 19, U9. Bairro $iò Fèlix. BalsasJwÃ
^ARMENIOES DQ NASCIMENTO SOUSA DA SILVA

/.TOTALINID )UANT AMCk /.UNITTCH PRODUTO

)XlOENIO MEDICINAL EM CÍunDR^T 1M‘ Icilmdro
xqueno) (EXCULSIVO PAM ME » EPP)

VHITE
4ARTINS tS 104,00 26.000,004> >50

DXIGéNIO MEDICINAL EM CILINDRO DE 3M> (cilindro
nédIOl (EXCULSIVD PARA HE « EPP)

VHrTE
4ARTINS

($ 85,00 ($ 29,750,00A* ISO 1. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E
CADASTRO RESERVA

1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12
(doze) meses, contado a partir do primeiro dia útil
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo
ser prorrogada por igual período, mediante a anuência
do fornecedor, desde que comprovado o preço
vantajoso.

1, O contrato decorrente da ata de registro de
preços terá sua vigência estabelecida no
próprio instrumento contratual e observará no
momento da contratação e a cada exercício
financeiro a disponibilidade de créditos
orçamentários, bem como a previsão no plano
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício
financeiro,

2. Na formalização do contrato ou do instrumento
substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários
respectivos,

2. A contratação com os fornecedores registrados na ata
será formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumento contratual,
emissão de nota de empenho de despesa, autorização
de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art.
95 da Lei n^ 14.133, de 2021.

1, O instrumento contratual de que trata o item
5.2. deverá ser assinado no prazo de validade
da ata de registro de preços.

3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de
preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da
Lei n2 14.133, de 2021.

4, Após a homologação da licitação ou da contratação
direta, deverão ser observadas as seguintes condições
para formalização da ata de registro de preços;

1. Serão registrados na ata os preços e os
quantitativos do adjudicatário, devendo ser
observada a possibilidade de o licitante
oferecer ou não proposta em quantitativo
inferior ao máximo previsto no edital e se
obrigar nos limites dela;

2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o
registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou
os serviços com preços iguais aos do
adjudicatário. observada a
classificação da l icitação; e

2. Mantiverem sua proposta original.
3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de

classificação dos licitantes ou dos fornecedores
registrados na ata.

«IGENIO MÉDICINíl EM OLINORO DE lOM* (cUmdro
iranoe) (»MPH CONCOKHÍKCIA)
•IXIOENIO MEDICINAI EM CILINDRO OE lOM’ (Cilindro^
|f»na.) leXCUtSIVOPARAME.EPP)

ilLINDRO TOBTATIL ALUMÍNIO COM CAPACIDADE
)E OlM’ - lEXCULSIVO PAU* MC « tP>l

;iLINDEIO EM AÇO COM CAPACIDADE DE lOM’
EXCULSIVO PARA ME e EPP)

VHITE
AARTIHS

l« 112.SCIO.COÍ2S0 It SO.OO

VHITE
AAATIVS

It 50.00 U 37.500.00'50

■ROTEC It 1.450,00 IJ 14.500,00JND LO

>5 48.000,00JKD LO ‘ftOTEC <4 4.800.00

IS 268.250,00f/ALOR TOAL POS ITENS

1, A listagem do cadastro de reserva referente ao presente
registro de preços consta como anexo a esta Ata.

1. ORGAO GERENCIADOR

1, O órgão gerenciador será a PERFEITURA MUNICIPAL DE
FEIRA NOVA DO MARANHÃO-MA.

2. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da

Administração Pública municipal que não participaram
do procedimento de RP poderão aderir à ata de registro
de preços na condição de não participantes,
observados os seguintes requisitos:

1. apresentação de justificativa da vantagem da
adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de
serviço público;

2. demonstração de que os valores registrados
estão compatíveis com os valores praticados
pelo mercado na forma do art. 23 da Lei n^
14.133, de 2021: e

3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da
entidade gerenciadora e do fornecedor.

2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora
apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo
fornecedor.

1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá
rejeitar adesões caso elas possam acarretar
prejuízo à execução de seus próprios contratos
ou à sua capacidade de gerenciamento,

3, Após a autorização do órgão ou da entidade
gerenciadora, o órgão ou entidade não participante
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada
em até noventa dias, observado o prazo de vigência da
ata.

4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à
efetivação da contratação, poderá ser prorrogado
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou
da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite
temporal de vigência da ata de registro de preços.

5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de
registro de preços da qual seja integrante, na
qualidade de não participante, para aqueles itens para
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atualizados em decorrência de eventual redução dos

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o
custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados,

nas seguintes situações;
1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato

do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências
incalculáveis, que inviabilizem a execução da
ata tal como pactuada, nos termos da alínea
"d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n^
14.133, de 2021;

2, Em caso de criação, alteração ou extinção de
quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com
comprovada repercussão sobre os preços
registrados;

3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso
de contratação direta de cláusula de
reajustamento ou repactuaçâo sobre os preços
registrados, nos termos da Lei n^ 14.133, de
2021.

5. O registro a que se refere o item 5,4.2 tem por objetivo
a formação de cadastro de reserva para o caso de
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

6, Para fins da ordem de classificação, os iicitantes ou
fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas
para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que
mantiverem sua proposta original,

7, A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro

de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será
efetuada quando houver necessidade de contratação
dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata

de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no edital; e

2. Quando houver o cancelamento do registro do

licitante ou do registro de preços nas hipóteses
previstas no item 9.

8. 0 preço registrado com indicação dos licitantes e
fornecedores será divulgado no PNCP e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de
preços.

9. Após a homologação da licitação ou da contratação
direta, o licitante mais bem classificado ou o

fornecedor, no caso da contratação direta, será
convocado para assinar a ata de registro de preços, no
prazo e nas condições estabelecidos no edital de
licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena
de decair 0 direito, sem prejuízo das sanções previstas
na Lei ns 14.133, de 2021.

1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado
1 (uma) vez, por iguai período, mediante
solicitação do licitante ou fornecedor
convocado, desde que apresentada dentro do

prazo, devidamente justificada, e que a
justificativa seja aceita peia Administração.

10, A ata de registro de preços será assinada por meio de
assinatura digital e disponibilizada no Sistema de
Registro de Preços,

11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de
preços no prazo e nas condições estabelecidos no
edital ou no aviso de contratação, e observado o
disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens,
fica facultado à Administração convocar os licitantes
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de

1. No caso do reajustamento, deverá ser
respeitada a contagem da anualidade
e 0 índice previstos para a
contratação;

2. No caso da repactuaçâo, poderá ser a
pedido do interessado, conforme
critérios definidos para a contratação.

3. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao

preço praticado no mercado por motivo superveniente,
0 órgão ou entidade gerenciadora convocará o
fornecedor para negociar a redução do preço
registrado.

1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores

praticados pelo mercado, o fornecedor será
liberado do compromisso assumido quanto ao
item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.

2. Na hipótese prevista no item anterior, o
gerenciador convocará os fornecedores do
cadastro de reserva, na ordem de

classificação, para verificar se aceitam reduzir
seus preços aos valores de mercado e não
convocará os licitantes ou fornecedores que
tiveram seu registro cancelado.

3. 5e não obtiver êxito nas negociações, o órgão
ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços,

adotando as medidas cabíveis para obtenção
de contratação mais vantajosa.

4. Na hipótese de redução do preço registrado, o
gerenciador comunicará aos órgãos e às
entidades que tiverem firmado contratos

decorrentes da ata de registro de preços para

que avaliem a conveniência e a oportunidade
de diligenciarem negociação com vistas à
alteração contratual, observado o disposto no
art. 124 da Lei n« 14,133, de 2021.

2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior
ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir
as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao
fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do
preço registrado, mediante comprovação de fato
superveniente que supostamente o impossibilite de
cumprir o compromisso.

1. Neste caso, o fornecedor encaminhará,

juntamente com o pedido de alteração, a
documentação comprobatória ou a planilha de

custos que demonstre a inviabilidade do preço

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas
condições propostas pelo primeiro classificado.

12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item
5.4.2,1, aceitar a contratação nos termos do item
anterior, a Administração, observados o valor estimado
e sua eventual atualização nos termos do edital,
poderá:

1. Convocar para negociação os demais licitantes
ou fornecedores remanescentes cujos preços
foram registrados sem redução, observada a
ordem de classificação, com vistas à obtenção
de preço melhor, mesmo que acima do preço
do adjudicatário; ou

2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições
ofertadas peios licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem

classificatória, quando frustrada a negociação
de melhor condição.

13. A existência de preços registrados implicará
compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a
contratar, facultada a realização de licitação específica
para a aquisição pretendida, desde que devidamente
justificada.

2. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
1. Os preços registrados poderão ser alterados ou
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registrado em relação às condições
inicialmente pactuadas.

2, Não hipótese de não comprovação da
existência de fato superveniente que

inviabilize o preço registrado, o pedido será
indeferido pelo órgão ou entidade
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de
cancelamento do seu registro, nos termos do

item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas
na Lei n® 14.133, de 2021, e na legislação

aplicável.
3. Na hipótese de cancelamento do registro do

fornecedor, nos termos do item anterior, o

gerenciador convocará os fornecedores do
cadastro de reserva, na ordem de

classificação, para verificar se aceitam manter

seus preços registrados, observado o disposto
no item 5.7.

4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão
ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços,

nos termos do item 9.4, e adotará as medidas

cabíveis para a obtenção da contratação mais

vantajosa.
5. Na hipótese de comprovação da majoração do

preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, conforme previsto no item 7.2 e no
item 7.2,1, o órgão ou entidade gerenciadora
atualizará o preço registrado, de acordo com a
realidade dos valores praticados pelo mercado.

6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará
aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de
preços sobre a efetiva alteração do preço
registrado, para que avaliem a necessidade de
alteração contratual, observado o disposto no
art. 124 da Lei n^ 14.133, de 2021.

4, REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS

1. As quantidades previstas para os itens com preços
registrados nas atas de registro de preços poderão ser
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora
entre os órgãos ou as entidades participantes e não
participantes do registro de preços.

2. O remanejamento somente poderá ser feito;
1. De órgão ou entidade participante para órgão

ou entidade participante; ou
2. De órgão ou entidade participante para órgão

ou entidade não participante.

3, O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado
as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do
remanejamento.

4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade
participante para órgão ou entidade não participante,
serão observados os limites previstos no Decreto n^
001/2024.

5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora
autorizar o remanejamento solicitado, com a redução

do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou
pela entidade participante, desde que haja prévia
anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução
dos quantitativos informados.

6. Caso 0 remanejamento seja feito entre órgãos ou
entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de

Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário
da ata de registro de preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do
fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

7, Na hipótese da compra centralizada, não havendo
indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora,
dos quantitativos dos participantes da compra
centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das
quantidades para a execução descentralizada será por
meio do remanejamento.

1. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E

DOS PREÇOS REGISTRADOS

1. O registro do fornecedor será cancelado pelo
gerenciador, quando o fornecedor:

1. Descumprir as condições da ata de registro de
preços, sem motivo justificado:

2, Não retirar a nota de empenho, ou instrumento

equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração sem justificativa razoável:

3, Não aceitar manter seu preço registrado, na
hipótese prevista do Decreto Municipal n^
001/2024: ou

4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do
caput do art. 156 da Lei n^ 14.133, de 2021.

1. Na hipótese de aplicação de sanção
prevista nos incisos III ou IV do caput

do art. 156 da Lei n^ 14.133, de 2021,

caso a penalidade aplicada ao
fornecedor não ultrapasse o prazo de
vigência da ata de registro de preços,
poderá o órgão ou a entidade
gerenciadora poderá, mediante
decisão fundamentada, decidir pela

manutenção do registro de preços,
vedadas contratações derivadas da

ata enquanto perdurarem os efeitos da
sançao.

2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas
no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou
da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do
contraditório e da ampla defesa.

3. Na hipótese de cancelamento do registro do
fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá
convocar os licitantes que compõem o cadastro de

reserva, observada a ordem de classificação.
4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser

realizado pelo gerenciador, em determinada ata de
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes
hipóteses, desde que devidamente comprovadas e
justificadas:

1. Por razão de interesse público;
2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso

fortuito ou força maior; ou

3. Se não houver êxito nas negociações, nas
hipóteses em que o preço de mercado tornar-
se superior ou inferior ao preço registrado, nos
termos do Decreto Municipal nõ 001/2024.

2, DAS PENALIDADES

1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços
ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no
edital.

1. As sanções também se aplicam aos
integrantes do cadastro de reserva no registro
de preços que, convocados, não honrarem o
compromisso assumido injustificadamente
após terem assinado a ata.

2, É da competência do gerenciador a aplicação das
penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço (Decreto
Municipal n2 001/2024), exceto nas hipóteses em que o
descumprimento disser respeito às contratações dos
órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá
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ao respectivo órgão participante a apiicação da
penalidade (Decreto Municipai n® 001/2024).

3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao
órgão gerenciador quaiquer das ocorrências previstas
no item 9.1, dada a necessidade de instauração de
procedimento para canceiamento do registro do
fornecedor.

3. CONDiÇÕESGERAiS
1. As condições gerais de execução do objeto, tais como

os prazos para entrega e recebimento, as obrigações
da Administração e do fornecedor registrado,

penalidades e demais condições do ajuste, encontram-
se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO

EDiTAL.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS

NOGUEIRAS

EXTRATO DE CONTRATO RESENHA DO CONTRATO NS 141/2024.

RESULTANTE DO DISPENSA DE CONTRATAÇÃO NS 010/2024.

##AT0 DE CONTRATO

PREFEITURA MUNlCiPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

EXTRATO DE CONTRATO RESENHA DO CONTRATO N^ 141/2024.

RESULTANTE DO DISPENSA DE CONTRATAÇÃO NS 010/2024. PARTES:
Município de Fortaleza dos Nogueiras/MA, através da Secretaria
Municipal Administração Planejamento e Finanças e  a empresa
ANTONIO VILSON FONTENELE 89362233134, inscrita no CNPj ns
29.992.487/0001-18. DO OBJETO: contratação de empresa para o

fornecimento de óleo lubrificante para suprir as necessidades, veículos
leves e pesados, da frota de veículos da Prefeitura Municipal de
Fortaleza dos Nogueiras-MA. DATA DA ASSINATURA: 01 de abril de
2024. PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente contrato iniciar-se-á na data de
sua assinatura e vigorará até 31/12/2024.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Programa Atividade:
26.782.0716.2023.0000 - MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE
TRANSPORTES

04.122.0052.2009.0000 - MANUTENÇÃO DA SEC. DE ADMINISTRAÇÃO
PLANEJAMENTO E FINANÇAS - SEMAPF

Elemento de Despesa:
3.3.90.30.00.00- Material de Consumo.

VALOR R$ 58.250,00 (Cinquenta e oito mil, duzentos e cinquenta reais).
BASE LEGAL: Este contrato tem como amparo legal a licitação na
modalidade Dispensa de Contratação n® 010/2024, e rege-se pelas
disposições expressas na Lei n^ 14.133 e suas alterações posteriores e
pelos preceitos de direito público. A proposta de preços apresentada
passa a integrar este contrato ASSINATURAS: Neurivan Pinheiro dos
Santos (Contratante) e Antônio Vilson Fontenele (Contratada).

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02
(duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai
assinada pelas partes.

Feira Nova do Maranhão - MA, 05 de abril de 2024

LUIZA COUTtNHO MACEDO

Prefeita Municipal

SANTE HOSPITALAR EIRELI

CNPJ sob o ns 37.467.850/0001-04

PARMENIDES DO NASCIMENTO SOUSA DA SILVA

CPF: 050.178.253-20

Publicado por: jACKSON MACEDO ROCHA
Código identificador: clfcaa7782c91e4104ddec5d6281e344

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDO FALCAO

AVISO DE ADJUDICAÇAO E HOMOLOGAÇÃO 011/2024 Publicado por: JACIRA COSTA PASSARINHO NETA
Código identificador: 57f03a864401955a9ee6f948fa0650b6

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO; 011/2024, Pregão
Eletrônico ns 005/2024/CPL, Processo Administrativo

001/2024/SEMUS. HOMOLOGO O Procedimento Licitatório, na

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Ns 005/2024/CPL, por está de acordo
com a legislação em vigor, em favor das empresas: CARVALHO GOMES
""STRIBUIDORA LTDA, inscrição do CNPj 27.125.949/0001-74, com sede

I Rua Coelho Neto, n^ 675 A, bairro Centro, Barra do Corda - MA, CEP

05.950-000, no valor de R$ 48,984,99 (quarenta e oito mil novecentos e
oitenta e quatro reais e noventa e nove centavos); DIONAL
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA, inscrição do CNPJ

40.061.199/0001-82, com sede na Rua Santa Vitoria, n^ 123, Cidade
Industrial Satélite de São Paulo, Guarulhos - SP, CEP 07,223-120, no

valor de R$ 73.318,11 (setenta e três mil trezentos e dezoito reais e
onze centavos); ASCLÉPIOS EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI,
inscrição do CNPJ 33.068.320/0001-32, com sede na Rua Graça Aranha,
n2 875, BRCAO 2 Sala A, Vargem Grande, Pinhais - PR, CEP 83.321-020,
no valor de R$ 24.746,00 (vinte e quatro mil setecentos e quarenta e
seis reais); MKR COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI  - EPP, inscrição
do CNPJ 31,499.939/0001-76, com sede na Rua Marechal Mascarenhas
de Moraes, n^ 88, sala B, Parque Industrial, Araçatuba - SP, CEP
16,075-370, no valor de R$ 7,460,00 (sete mil quatrocentos e sessenta

reais). Visando aquisição de equipamentos e material permanente, para
atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde de Fernando
Falcão no valor global de R$ 154.509,10 (cento e cinquenta e quatro mil
quinhentos e nove reais e dez centavos). Fernando Falcão - MA, 30 de
abril de 2024, Raimunda da Silva Almeida, Prefeita Municipal.

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇAO N9

009/2024-PMFN.

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N^
009/2024-PMFN. Processo Administrativo 00.021/2024-PMFN. DO

OBJETO: Contratação direta de empresa especializada para o

fornecimento de toner e cartuchos para atender às necessidades da
Prefeitura Municipal de Fortaleza dos Nogueiras - MA e suas Unidades
Administrativas. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FORTALEZA DOS
NOGUEIRAS, CNPJ; 06.080.394/0001-11, com sede na Rua Ovídia
Nogueira, ns 22, Bairro Girassol, Fortaleza dos Nogueiras/MA, CEP
65.805-000, CONTRATADA: DENILSON C DE CARVALHO LTDA -

CENTERTECH, CNPJ ns 28.723.142/0001-04 - endereço  à Avenida
José Sarney, n^ 379, Anexo A, Bairro Centro, Fortaleza dos
Nogueiras/MA, CEP: 65.805-000. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
3.3.90.30.00.00 - VALOR: R$ 58.850,00 (CINQUENTA  E OITO MIL,

OITOCENTOS E CINQUENTA REAIS). BASE LEGAL Lei n.

14.133/2021, atualizada pelo Decreto 11,871 de 29 de dezembro de

2023. AUTORIZAÇÃO: Autorizo a presente RATIFICAÇÃO DE
DISPENSA DE LICITAÇÃO. Pubiique-se, para a ciência dos
interessados. Fortaleza dos Nogueiras/MA, 22 de abril de 2024. Luiz
Natan Coelho dos Santos, Prefeito Municipal de Fortaleza dos

Nogueiras/MA.

Publicado por: JACIRA COSTA PASSARINHO NETA
Código identificador: 308e9f928bc04896da8a689771c36e25Publicado por: GILMAR MARCIEL RIBEIRO

Código identificador: fd9779bcc678ea463bf8f51f969c6676
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